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Contratos. Modalidade Pregão Presencial. Análise da

minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei ne 8.666/93.
Lei ne 70.52A/2002. Pregão presencial.

RELATÓRJO

Trata-se de análise da minuta do edital e seus anexos, do Processo

Administrativo ns 006/2023, correspondente ao Pregão Presencial ne 00L/2023, do tipo
menor preço por item, que tem por objetivo contratação de empresa especializada para

empresa para fornecimento de material de custeio [gênero alimentício e material de

limpeza), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão -
MÀ conforme termo de referência.

Os autos vieram instruÍdos presente análise devidamente autuado, protocolado

e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do

recurso próprio para a despesa.

Na sequência, o presente processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica,
para análise, conforme dispõe o art. 38, parágrafo único, da Lei ne 8.666/93.
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É o breve relatório.

ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, é importante pontuar que a Constituição Federal em seu art.37,
tornou o processo licitatório condição sÍnequa nonpara os contratos administrativos, logo,

toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas no texto constitucional e

infraconstitucional, sendo de suma importância que o procedimento licitatório seja fruto da

observância do que dispõe a Lei ns 8.666/93.

O artigo 38, parágrafo único, da Lei ne 8.666/93, assim dispõe sobre a

obrigatoriedade no tocante a emissão de parecer jurídico sobre a minuta do edital, in verbis:

Art.38 (...)

Parágrafo único, As minutas de editais de licitação, bem como as

dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas por assessoria iurídica da

Administração.

A princípio, convém destacar que compete a esta Procuradoria, nos termos do

art. 38, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade
da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do

administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.

Consoante demonstrado nos autos, a administração optou pela Modalidade de

Pregão Presencial, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da Administração Pública,

pela Lei 70.520/02 e Lei no 8.666/93.

O art. 3o da Lei 10.520 /2002, que regulamenta o pregão, define quais

procedimentos devem ser observados na fase preparatória do mesmo, in verbis:

II.
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Art. 3o. A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação

dos prazos para fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,

vedadas especificações güê, por excessivas, irrelevantes ou

desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das

definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis

elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como

o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da

licitação, dos bens ou serüços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do

órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o

recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade
e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do

objeto do certame ao licitante vencedor.

A principal caracterÍstica do Pregão é que ele se destina à aquisição de bens e

serviços comuns, que podem ser definidos como sendo aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado,

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os

atos administrativos, quando motivados, ficam ünculados aos motivos expostos, para todos
os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
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apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda da Administração, sendo inadmissíveis
especificações que não agregam valor ao resultado da contratação, ou superiores às

necessidades da Administração, ou ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente. Estes quesitos foram cumpridos, conforme se denota dos autos do
processo em análise.

Para a escolha da modalidade Pregão, os fundamentos estão assentados em dois
fatores: a) a possibilidade iurídica de caracterizaçáo do obieto da licitação como um
bem ou serviço comum; b) a necessidade de se contratar aquele que oferecer o menor
valor pelo fornecimento, dentro dos parâmetros obietivamente fixados no edital,
tudo conforme preceitua a Lei ne LO.SZO/?OO?.

Os bens e serviços comuns, nos termos da Lei Federal ne fi.520 /2002, possuem

a seguinte definição:

Art. 1e Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser

adotada a licitação na modalidade pregão, que será regida por Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serüços comuns, para os

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado.

Logo, verifica-se que a modalidade escolhida é perfeitamente cabível para esta

contratação, uma vez que a minuta do Edital detalha todas as especificações de bens e

serviços a serem fornecidos.

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que

o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso

ordenamento jurídico.
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Com relação a análise da Minuta do Contrato, cabe destacar que contratos
administrativos se regulam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, assim
devem obedecer a diversas formalidades quanto a sua formação e composição.

As análises da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências
previstas na Lei Federal n'8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do referido diploma
legal.

De arremate, verifica-se que a solicitação para realização do certame partiu de

autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e justificou a necessidade de
sua aquisição, possuindo a respectiva cotação do objeto e a preüsão orçamentária para
tanto. Há também o termo de referência para fins de especificação do objeto. Além disso,
resta demonstrada viabilidade orçamentária para realização do certame, a licitude e

ausência de especificidade excessiva do objeto.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre
seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo
que se conclui o que segue.

Isto posto, presentes os requisitos legais preüstos na Lei Federd ne

70.520/2002 e Lei ns 8.666/93, na composição do edital e seus anexos, não há óbice legal
quanto ao prosseguimento do certame.

m. CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Procuradoria furídica manifesta-se, sob o aspecto formal e

jurídico, pela aprovação da minuta do edital e seus anexos, conforme art. 38, parágrafo
único, da Lei ns 8.666/93.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de

competência exclusiva do gestor do Poder Legislativo para a contratação, que deve
ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida contratação.
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Destarte, não se incluem no âmbito de análise deste órgão jurídico os elementos
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providências.

Campestre do Maranhão - MA, 1"2 de maio de2023.

Eduardo Go
Procurailor Geíal
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